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LEI N.º 5.479 – de 16 de dezembro de 2022.
Dá nova redação aos artigos 1º e 2º, da Lei n.º 5.339, de 30 de dezembro de 2021, que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 26.831.746,40”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os artigos 1º e 2º, da Lei n.º 5.339, de 30 de dezembro de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento de 2022, no valor de R$ 1.151.515,93 (um milhão, cento e cinquenta e um mil, quinhentos e quinze reais e noventa e três centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
37.01 – Administração do Fundo de Previdência de Uruguaiana.
0927242076.209 – Gestão Administrativa do Fundo de Previdência de Uruguaiana.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1721).
Fonte de Recuso: 0400 Administração Indireta Municipal.
VALOR: ........................................................................................ R$       1.515,93
37.02 – Fundo de Previdência de Uruguaiana.
0927242086.210 – Gestão do Fundo de Previdência de Uruguaiana.
31900100 – Aposentadorias, Reserva Remunerada (1728).
Fonte de Recuso: 0050 RPPS.
VALOR: ......................................................................................... R$  150.000,00
31900300 – Pensões do RPPS e do Militar (1729)
Fonte de Recuso: 0050 RPPS
VALOR: ......................................................................................... R$  400.000,00
99999999 – Reserva de Contingência e Reserva do RPPS (1737).
Fonte de Recuso: 0050 RPPS.
VALOR: ......................................................................................... R$  600.000,00
Art. 2º Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação:
05.05 – Gestão de Pessoal.
0412841274.183 – Folha de Pagamento.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (901).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ......................................................…............................ R$  583.487,58
Excesso de arrecadação oriundo de rendimentos de aplicação vinculado ao RPPS (0050), conforme Demonstrativo de Razão da Receita, no:
VALOR: ....................................................................................... R$  568.028,35”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 16 de dezembro de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se,
Data supra.
Elton Gilliard Rosa Melo,
Secretário Municipal de Administração.[image: image2.jpg]



Lei publicada no Jornal Cidade em 17/12/2022.
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